
 

  

 

ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DO  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 016/2025 
 

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA., CNPJ sob o n. º 58.295.213/0021-11, sediada na Rua Otto 

Salgado, 250 - CEP: 37066-440 - Ind. Cláudio Galvão, Varginha - MG,  vem mui respeitosamente, 

apresentar o presente PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, em face dos descritivos constantes dos Itens 5 e 6, 

pelos fundamentos técnicos e jurídicos a seguir expostos. 

 

• 1. DOS DESCRITIVOS DOS ITENS 5 E 6 

O Item 5 do edital apresenta o seguinte descritivo: 

ULTRASSOM DIAGNÓSTICO PARA TELEMEDICINA MODELO: DIGITAL, DE BOLSO, SEM FIO, TIPO USO: 

ADULTO E PEDIÁTRICO, FORMATO DO APARELHO: TIPO TRANSDUTOR, APLICAÇÃO: MÍNIMO LINEAR, 

CURVO/CONVEXO, MODO OPERAÇÃO: MÍNIMO B, M E DOPPLER COLORIDO, FAIXA FREQUÊNCIA: C/ 

FAIXA FREQUÊNCIA AJUSTÁVEL, ALIMENTAÇÃO: BATERIA RECARREGÁVEL, ESTERILIDADE: 

REPROCESSÁVEL. 

Já o Item 6 apresenta o seguinte descritivo: 

APARELHO ULTRASSONOGRAFIA MATERIAL GABINETE: LED/LCD, SENSÍVEL TOQUE, MÍNIMO 20", 

APLICAÇÃO: DIAGNÓSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DOPPLER COLORIDO, CEGO, PULSADO, 

BIDIRECIONAL, B/M, COMPONENTES: LINEAR, CONVEXO, SETORIAL, ELASTOGRAFIA, OUTROS 

COMPONENTES: TRANSESOFÁGICO, ENDOCAVITÁRIO, INTRA OPERATÓRIO, COMPONENTES 

ADICIONAIS: SOFTWARE 3D A MÃO LIVRE E AUTOMÁTICO. 

 

• 2. DA INSUFICIÊNCIA TÉCNICA DOS DESCRITIVOS 

Os descritivos apresentados para os Itens 5 e 6 não configuram especificações técnicas completas, 

tratando-se de descrições genéricas, típicas de cadastro de materiais, insuficientes para orientar de 

forma clara e objetiva a formulação de propostas técnicas e comerciais pelos potenciais licitantes. 

Verifica-se a ausência de definição mínima e objetiva de requisitos técnicos essenciais, tais como: 

• Relação exata dos transdutores que devem acompanhar o equipamento, incluindo: 

o tipo, 

o aplicação clínica, 

o faixa de frequência; 
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• Definição clara dos softwares e aplicações clínicas efetivamente exigidos, distinguindo-se 

aqueles obrigatórios dos meramente opcionais; 

• Ausência de parâmetros técnicos fundamentais, dentre os quais: 

o taxa de quadros (frame rate); 

o faixa dinâmica; 

o profundidade máxima de varredura; 

o número de canais de processamento; 

o recursos de processamento e otimização de imagem; 

• Inexistência de especificação sobre acessórios obrigatórios, interfaces, conectividade e 

compatibilidade com sistemas externos; 

• No caso específico do Item 6, ausência de justificativa técnica e clínica quanto à real 

necessidade dos transdutores transesofágico, endocavitário e intraoperatório, que: 

o possuem aplicações clínicas específicas e restritas; 

o apresentam elevado custo de aquisição e manutenção; 

o exigem infraestrutura, capacitação e condições técnicas próprias para seu uso seguro 

e eficaz. 

 

• 3. DO RISCO À COMPETITIVIDADE E À EFICIÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

A manutenção do certame com descritivos genéricos e incompletos compromete diretamente 

princípios basilares da contratação pública, notadamente a isonomia, a competitividade, o julgamento 

objetivo e a eficiência, na medida em que: 

• Permite a apresentação de propostas com níveis técnicos, recursos e aplicações clínicas 

completamente distintos, tornando inviável a comparação objetiva entre os ofertantes; 

• Gera risco concreto de aquisição de equipamento incompatível com as reais necessidades 

assistenciais do Município, resultando em subutilização do bem público ou em custos 

adicionais futuros; 

• Abre margem a interpretações subjetivas na fase de análise e julgamento das propostas, 

fragilizando a segurança jurídica do procedimento licitatório. 
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• 4. DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

a) A impugnação dos Itens 5 e 6 do edital; 

 

b) A consequente revisão e complementação dos descritivos técnicos, de forma a contemplar 

especificações claras, completas e objetivas, que permitam: 

• a correta identificação do equipamento pretendido; 

• a formulação de propostas técnicas plenamente compatíveis; 

• a ampla e efetiva participação de fornecedores habilitados; 

• a contratação de solução que atenda, de maneira eficiente e segura, às reais necessidades 

assistenciais do Município. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Varginha/MG, 16 de dezembro de 2025. 

 
 

                              
ANA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS GOES 

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS 
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